
Estado de São Paulo

DEPARTAMENTO JURíDICO

LEI NQ 1.549b DE 03 DE DEZEMBRO DE 1.982

tlESTABELECE os OBJETIVOS E AS OIRETRI--ZES PARA USO E OCUPAÇAO 00 SOLO URBANO
,

NO MUNICIPIO DE CRUZEIRO."

SENHOR JOSt: MANOEL FERREIRA DE CARVALHO, PREFEITO M,g

NICIPAL DE CRUZEIRO, ESTADO DE SÃo PAULO, NO USO DE SUAS ATRI--BUIÇOES LEGAIS;

FAZ SABER QUE A C~MARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE

PROMULGA A SEGUINTE LEI:

CAPtT~LO

SEÇÃO

DOS OBJETIVOS-
-ARTIGO Iº - ESTA LEI DISPOE SOBRE PARCELAMENTO E

OCUPAÇÃO 00 SOLO EM rODO O MUNicípIO DE CRUZEIRO E TEM COMO

OB..JETIVOS: -I • ASSEGURAR A RESERVA, EM LOCALIZAÇAO AO~
,

QUAOA, DE ESPAÇOS NECESSARIOS AO DESENVOLVIMENTO DAS DIFERENTES'

ATIVIOAOES URBANAS; -II • ASSEGURAR A DISTRIBUIÇAO EQUILIBRADA DE
#V , # ,

ATIVIDADES E POPULAÇAO NO TERRITROIO 00 MUNICIPIO, ATRAVES 00

CONTROLE 00 USO E DO APROVEITAMENTO DO SOLO;

III • ESTIMULAR E ORIENTAR O DESENVOLVIMENTO'

URBANO.
. 1
l'
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?ECÃO II

DAS -OEr lN IÇOES

ARTIGO 2Q - PARA EFEITO DESTA LEI AS SE~UINTES

-PRESSOES FICAM DEFINIDAS:

EX-
# , ...

I • GLEBA E A AREA DE TERRA QUE AINDA NAO

FOI 08~ETO DE ARRUAMENTO, LOTEAMENTO ou DESMEMBRAMENTO,
,

II • ARRUAMENTO E A ABERTURA OE QUALQUER VIA
" IV -." ;

OU LOGRADOURO DESTINADO A CIRCULAÇAO OU UTILIZAÇAO PUBLICA.
, ,

I I I • LOTEAMENTO E O RETALHAMENTO DE AREAS EM- ...LOTES QUE TERAO FRENTE PARA A VIA OFiCiAL DE C1RCULAÇAO DE
,

VEICULOS.

,
, ...,

IV • DESMEMBRAMENTO E A$UBDIVISAO tM DUAS

OU MAIS PARCELAS DE UM LOTE RESULTANTE DE LOTEAMENTO APROVADO
..., ,

DESDE QUE NAO SE ABRA NOVAS VIAS OU LOGRADOUROS PUBLICOS, NEM SE

PROLONGUE OU MODIFIquE AS EXISTENTES.
, ....

V • QUADRA E A PORÇAO DE TERRENO DELIMITADA'

VI • 'LOTE t A PARCELA DE TERRENO CONTIDA NO
. ,

INTERIOR DE UMA QUADRA COM, PELO MENOS, UMA DIVISA A VIA OfiCIAL

RIOR DE LOTES COM NOVAS CONfRONTAÇ5ES,
. ~ i ,

VII I • VIA DE CIRCULAÇAO E O ESPAÇO A CIRCULA-

DE

INF'E....

, -VII. DESDOBRO DE LOTES E A REfORMULAÇAO

...., ,
POR VIAS OFiCiAIS DE CIRCULAÇAO DE VEICULOS E OU LOGRADOUROS PU-

BLICOS.

..... ,
SUAS DIVISAS PARA A fORMAÇAO OE NUMERO SUPE~IOR, IGUA( OU

..., ,
DE CIRCULAÇAO DE VEICULOS.

..., ,
ÇAO DE VEICULOS E PEDESTRES, SENDO QUE:

. ,
A • VIA PARTICULAR E A VIA OE PROPRIEDADE

PRIVADA INTERNA A UM CON~UNTO HABITACIONAL FECHADO;
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B • VIA OfiCIAL f A VI.A OE USO PQSLtCO, ACEI-
TA, DECLARADA OU fORMALMENTE RECONHECiDA COMO OfiCIAL PELA PRE

fE I TUR A.

IX • EIXO DA VIA f A LINHA QUE, PASSANDO PELO
I

CENTRO DA VIA, E EQUIOISTANTE DOS ALINHAMENTOS.
I IX • ALINHAMENTO E A LINHA DIVISaRIA ENTRE o

I

TERRENO DE PROPRIEDADE PARTICULAR E o LOGRADOURO PUBLICO.

XI • r~ENTE DO LOTE t A SUA DIVISA ~INDEiRA ~
... I

VIA OfiCIAL DE CIRCUOAÇAO DE VEICULOS,

XII. fUNDO DO LOTE É A DIVISA OPOSTA À rRENTE.

SENDO QUE :

A • No CASO DE LOTES DE ESQUINA, O rUNDO'
I ..,

DO LOTE E A INTERSECÇAO DE SUAS DIVISAS LATERAIS.

B • No CASO DE LOTES SITUADOS NOS EIXOS DE
...

USO INTENSO COMERCIAL E DE SERVIÇOS, EM ESQUINA OU NAO, o fUNDO
I ,

00 LOTE E A DIVISA OPOSTA A fRENTE 00 LOTE LINOEIRO AO EIXO~

XIII. RECUO f A DISTÂNCiA MEDIDA ENTRE O

LIMITE EXTERNO DA PRO~EÇio HORIZONTAL DA EDlflCAÇio E A DIVISA t

00 LOTE. O RECUO DE fRENTE f SEMPRE MEDIDO COM RELAÇÃO 'AO . AL!

NHAMENTO OU, QUANDO SE TRATAR DE LOTE LINOEIRO A MAIS DE UM

,
DEfiNIDOS POR LINHAS PARALELAS AS DIVISAS 00 LOTE, RESSALVADOS o

APROVEITAMENTO 00 SUBSOLO, EXCETO NO RECUO OE fRENTE E A EXEC~

çio DE SALlfNCIAS EM EDIFICAÇ5ES, NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.
, A

XIV. PROfUNDIDADE 00 LOTE E A DISTANCIA MEDI-

DA ENTRE O ALINHAMENTO DO LOTE E UMA BARALELA A ESTE QUE PASSE

I

LOGRADOURO PUBLICO, A TODOS OS ALINHAMENTOS. OS RECUOS -SERAO

" !

...
PELO PONTO MAiS EXTREMO 00 LOTE EM RELAÇAO AO ALINHAMENTO.

XV • PAVIMENTO TÉRREO É AQUELE DEfiNIDO PELO
I

PRO~ETO E CUJO PISO ESTARA COMPREENDIDO ENTRE AS COSTAS DE
,

(UM) METRO ACIMA OU ABAIXO DO NIVEL MEDIANO DA GUIA 00 LOGRAOOU-
,

RO PUBLICO LINDEIRO.
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, ,
A • QUANDO O DESNIVEL NO LOGRADOURO PUBLICO

LINDEIRO ENTRE A COTA MAiS ELEVADA E A MAIS BAIXA 00 LOTE, fOR

MAIOR 00 QUE 2 (DOIS) METROS O PISO DO PAVIMENTO TÉRREO
,

ESTAR SITUADO EM QUALQUER COTA INTERMEDIARIA ENTRE OS

MAiS ELEVADOS E MAIS BAIXOS DO LOTE.

•PODERA
,

NIVEIS

,
B • O DISPOSTO NA ALINEA ANTERIOR SE APLICA

, "
TAMBEM QUANDO O LOTE fOR LINDEIRO A MAIS DtUM LOGRADOURO PUBll-

,CO TOMANDo-SE REfERfNCIA sEMPRE OS PONTOS MAiS ELEVADOS E MAiS
,

BAIXOS, MESMO QUANDO SITUADOS EM LOGRADOUROS PUBLtCOS OlfEREN •

TES.

XVI • SUBSOLO É O PAVIMENTO, OU OS PAVIMENTOS,
,

SITUADOS IMEDIATAMENTE ABAIXO 00 PAVIMENTO TERRtO.

XVII
,

• SeBRELOJA E O PAV'MENTO IMEDIATAMENTE •
•SUPERIOR AO PAVIMENTO TERREO, COM ACESSO PELO PAVI,MENTO

,
TERREO

. - -E AREA, EM PROJEÇAO HORIZONTAL, NAO SUPERIOR A 80%

POR CENTO) DA ÁREA DO PAVIMENTO TÉRREO.

(OITENTA'

,
XVI I I • SEGUNDO PAVIMENTO E AQUELE IMEDIATAMEN~

SUPERIOR A SOBRELOJA OU AO PAVIMENTO TÉRREO NO CAsd DE N~O HAVER

SOBRELOJA.

XIX. TAXA DE OCUPAÇ~O É O QUOCIENTE ENTRE

I A ÁREA DE PROJEÇ~O HOR~ZONTAL DA EDlfICAÇ~O E A ÁREA DO TERRENO.
. , -XX • USO MISTO E A UTILIZAÇAO DO MESMO LOTE-OU EDlflCAÇAO POR MAIS DE UMA CATEGORIA DE USO.

XXI • EDlfICAÇ~O SECUNDÁRIA f AQUELA ISOLADA t- ,
DE EDlflCAÇAO PRINCIPAL DE PELO MENOS 1,50 ~ETROS, ACESSORIA AO

-'USO PRINCIPAL, NAO PODENDO CONSTITUIR DOMICILIO INDEPENDENTE.

XXII • ÁREAS INSTITUCIONAIS sio PARCELAS DE
.. - .TERRENOS RESERVADOS A EDlflCAÇAO DE EQUIPAMENTOS COMUNITARIOS.

XXIII • ACESSO É O OISPOSITIVO QUE PERMITE A- ,INTERLIGAÇAO PARA VEICULOS E PEDESTRES ENTRE:
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A • LOGRADOURO PGBLleO E PROPRIEDADE PRIVA-

B • PROPRIEDADE PRIVADA E ÁREAS DE USO e~
I

MUM EM CONOOMINIO;
,

C • LOGRADOURO PUBLICO E ESPAÇOS DE USO
,

COMUM EM CONOOMINIO.

CAPiTULO II

DOS ARRUAMENTOS E LOTEAMENTOS

ARTIGO 3Q - O PARCELAMENTO 00 SOLO, PARA fiNS DE-EOIFICAÇAO. CARACTERIZADO POR PLANO DE ARRUAMENTO OU DE LOTEA -

MENTO POR DESMEMBRAMENTO 00 TERRENO OU POR OESOOBRO DE LOTES.

ESTÁ SUJEITO ~ PRfvlA APROVAÇio DA PREFEITURA, CONFORME AS

DISPOSiÇÕES DESTA LEI E AS LEGISLAÇÕES FEDERAL E ESTADUAL EM

VIGOR.

§ Iº - As DISPOSiÇÕES DEsTA LEI, APLICAM- SE
,

TAMBEM AOS LOTEAMENTOS, ARRUAMENTOS, DESMEMBRAMENTOS E DESDOBRA-. I

MENTOS ErETuADOS EM INVENTARIOS, REALIZADOS PARA FINS OE CONSTI-
TUIÇÃO.DE CONDOMíNIOS OU EM VIRTUDE DE DIVISAO AMIGÁVEL OU JUD!- ...CIAL PARA A EXTINÇAO DA COMUNHAO ou PARA QUALQUER OUTRO FIM.

" .
§ 2º - NENHUM PARCELAMENTO 00 SOLO SERA PERM!

...
TIDO EM TERRENOS BAIXOS, ALAGADiÇOS E SUJEITOS A INUNOAÇOES, SEM

QUE SEJAM PREviAMENTE ATERRADOS OU EXECUTADOS OBRAS OE DRENAGEM
, , I

NECESSARIAS PARA MANTER O NI.VEL DO LENÇOL FREATlco A, PELO ME-
I

NQS, 1,00 METRO ABAIXO DA SUPERFICIE 00 SOLO. ESSAS OBRAS DEVE~
RAO SER APROVADAS PREVIAME~TE PE~A PREfEITURA.

§ 3º - NAO SERA PERMITIDO O PARCELAMENTO DE

T[RRENOS COM DECLIVIDADE IGUAL OU SUPER!OR A 40% (QUAR[NTA POR

CENTO).

§ 4º - PODERÁ A PREFEITURA FIXAR O NÚMERO MÁ-
, . A

XIMO DE LOTES EM QUE A AREA DEVA SER LOTEADA, IMPOR EXIGENCIAS

.1
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...

NO SENTIDO DE MELHORAR 'O DESENVOLVIMENTO OA REGIAO SEGUNDO AS

CONVENlfNCIAS 00 SISTEMA VIÁRIA OU OUTROS MOTIVOS DE INTERESSE'
,

PUBL I COI

§ S9 - NAO SERAO APROVADOS OS PRO~ETOS DE

ARRUAMENTO QUE RESULTEM EM DESTRUiÇÃO PARCIAL OU TOTAL DE RESER-
VAS ARBORIZADAS OU flORESTAIS.

ARTIGO 4º - A ELABORAÇÃO DE PLANO DE ARRUAMENTO OU
, H

LOTEAMENTO SERA PRECEDIDA PELA flXAÇAO DE DIRETRIZES, POR PARTE
,

DA PREfEITURA, A PEDIDO DO INTERESSADO, QUE INSTRUIRA O REQUERI-
MENTO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

IQ - TiTULO DE PROPRIEDADE 00 IM6vEL, RESIS-
TRADO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS;

II - CERTIDÕES NEGATIVAS DE IMPOSTOS RELATI-,
VOS AO IMOVEl;

III
, ,

- PlANllHAS DOS CALCULOS ANAllTICOS PLA-

" "NIMETRICOS E AllMETRICOS DO LEVANTAMENTO TOPOGRAflCO DO IMOVEL.
,

IV - QUATRO VIAS DA PLANTA DO IMOVEL NA ES-
CALA DE 1:500 PARA AS ÁREAS COM ATÉ 100.000 M2 E DE l:t.OOO

.\
I,
~;

!

PA-
RA AS ÁREAS ACIMA DE 100.000 M2., ASSiNADAS PELO PROPRIETÁRIO'

OU SEU REPRESENTANTE LEGAL E POR PROfiSSIONAL REGISTRADO NO

CREA, CONTENDO:
,

A • CURVAS DE NIVEL DE METRO EM METRO;
,

B • DIVISAS DO IMOVEL PERfEITAMENTE DEfIN!

DAS, CITANDO NOMINALMENTE TODOS OS CONfRONTANTES;

C • LOCALIZAÇÃO DOS MANANCiAIS, CURSOS DE

"AGUA E lAGOS;
,

O • ARRUA0ENTO VIZINHOS A TODO O PER IMETRO,
... - ,

COM A LOCAÇAO EXATA DE TODAS AS VIAS DE COMUNICAÇAO, AREAS DE
... ,

RECREAÇAO, AREAS E EQUIPAMENTOS INSTITUCIONAIS INSTALADOS;

E • BOSQUES, MONUMENTOS NATURAIS OU ARTlf!
,

C'AIS E ARVORES EXISTENTES NA GLEBA;
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-f • CONSTRUÇOES EXISTENTES;
,

G • SERViÇOS DE UTILIDADE PUBLICA EXISTEN-

TES NA GLEBA E VIZINHANÇAS;

H • ÁREAS ALAGADiÇAS, LINHAS OE TRANSMIS -- , ,
SAO OE ENERGIA ELETRICA, ADUTORAS DE AGUAS E TRONCOS DE ESGOTOS;

I • INDICAÇÃO 00 NORTE MA'GNiTlCO E VERDA.-
DEIRO; -.J • PLANTA DA SITUAÇAO DA GLEBA NA ESCALA

, ,
1:1000, COM DESTAQUE PARA PONTOS NOTAVEIS DA AREA;-L • OUTRAS INDICAÇOES DE lNTERESSE~

§ IQ - QUANDO O INTERESSADO FOR PROPRIETÁRIO'
, - -DE MAJOR AREA, AS INDI CAÇOES REFER IDAS DE "AtI E 'L" DEVERAO ABRAN-,

GER A TOTALIDADE 00 IMOVEL.

§ 2º- SEMPRE QUE NECESSÁRIO A PREfEITURA PC-
, - ,

DERA EXIGIR A EXTENSAO 00 LEVANTAMENTO PLANTI-ALTIMETRICO AO'
, ,

LONGO DE UMA OU MAIS DIVISAS DAAREA A SER PARCELADA, ATE O .- ,ESPI4AO MA~S PROXIMO.

,
ARTIGO 5Q - A PREfEITURA, ATRAVES DE SUA OIRETOR'A

DE PLANE.JAMENTO, DENTRO DE 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA •
,

DA ENTRADA DO "PEDIDO DE DIRETRIZES". INDICARA NA PLANTA APRESE!:!

TADA AS SEGUINTES DIRETR1ZES:
,

I - CARACTERISTICAS, DIMENSIONAMENTO E LO-..
CAL1ZAÇAO DA ZONA, OU ZONAS OE USO;

,
II - CARACTERISTICAS, DIMENSiONAMENTO E

- ,TRAÇADO DE VIAS DE CIRCULAÇAO ADEQUADA AOS PLANOS VIARIOS DO
, . ..

MUN'CIPIO E AS CONDIÇOES LOCAIS;
#

III - As fAIXAS SANITARIAS PARA O ESCOAMENTO
,

DAS AGUAS PLUVIAIS;
,

IV - CARACTERISTICAS, DIMENSIONAMENTO E
.... , I ,

LOCAÇIZAÇAO DE AREAS VERDES E ESPAÇOS ABERTOS NEcESSARIOS A
-, ,

RECREAÇAO PUBLICA ATE O TOTAL EXIGIDO POR LEI;
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v - CARACTERíSTICAS, DIMENSIONAMENTO E- , .
LOCALIZAÇAO DE AREAS INSTITUCIONAIS, ATE O TOTAL EXIGIDO POR

LEI;
•VI - As CARACTERISTICAS A QUE DEVE OBEDECER

IV

A ARBOR IZAÇAO DO LOTEAMEN TO;

VII - RELAÇÃO DOS EQU I PAMENTOS URBANOS QUE- .DEVERAO SER PROJETADOS E EXECUTADOS PELO INTERESSADO, NO MINIMO:

,
A ~ ABASTECIMENTO DE AGUA;

B • SERViÇOS DE ESGOTO;
•C • ENERGIA ELETRICA;
I° . COLETA DE AGUA PLUVIAIS;
....

E • PAVIMENTAÇAO;
IV I

F • ILUMINAÇAO PUBLICA;
....

G. ARBORIZAÇAO;

VI II INDICAÇÃO DAS DEMAIS ÁREAS DE INTEREA
• I

SE PUBLICO A CRITERIO DA PREfEITURA.

PARÁGRAfO ÚNICO - O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS •. . -
SERA ACRESCIDO DAQUELES NECESSARIOS A EVENTUAL CONSULTA A ORGAOS

EXTERNOS À PREfEITURA, BEM COMO À SATISFAÇÃO DE EXIGÊNCIAS.

ARTIGO 6Q - As DIRETmlZES EXPEDIDAS PELA PREFEITU

RA VIGORARAO PELO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS CORRIDOS,-CONT ADOS DA ~A DE NOTl FI CAÇAO PUBL ICAOA PELA IMPRENSA Of I CI AL •
,

PODENDO SER ALTERADAS POR INTERESSE PUBLICO, MEDIANTE COMUNICA-

-ÇAO AO INTERESSADO tOMPLEMENTANDO -SE OffiAZO A ESTE.

ARTIGO 7Q - O PLANO DE ARRUAMENTO OU LOTEAMENTO •

SUBMETIDO PELO INTERESSADO À APROVAÇ~O DA PREfEITURA, OBEOECIDAS
I I

AS DIRETRIZES PRE-ESTABELECIDAS, SERA APRESENTADO EM DUAS FASES,

CORRESPONDENDO A PRIMEIRA AO PLANO DE ARRUAMENTO E A SEGUNDA AO

PLANO DE LOTEAMENTO.
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ARTIGO 8Q - O PLANO DE ARRUAMENTO, APRESENTADO
,

QUATRO VIAS, ASSINADO PELO PROPRIETARIO E POR PROfiSSIONAL DEVI-
DAMENlE REGISTRADO NO CREA E NA PREfEITURA, OBEDECIDAS AS DIRE 

TRIZES ANTERIORES ESTABELECiDAS E AS NORMAS fiXADAS PELA O'RETo

RIA DE OBRAS, CONSTARÁ OE:

I - PRO~ETO DE ARRUAMEN~O. NA ESCALA 1~500 •

PARA ÁREAS ATÉ 10.000 M2 E NA ESCALA DE 1:100 PARA ÁREAS ACIMA
, .

DE 100GOOO M2, ·INCLUINDO CURVAS DE NIVEL 00 TERRENO DE METRO EM

METRO, VIAS DE Ct~CULAÇiOt QÜADRAS, ZONAS DE USO, ÁREAS VERDES'
, .

00 SiSTEMA DE RECREIO E AREAS INSTITUCIONAIS; -II - PERfiS LONGITUDINAIS E SECÇOES TRANSVER-

-SAIS OE TOD~S AS VIAS DE CIRCULAÇAO EM ESCALAS HORIZONTAIS DE
,

1:1000 ou '1:500 E VERTICAIS DE 1:100 OU 1:50, EM COPIAS DE

ORIGINAIS DESENHADOS SOBRt PAPEL MILIMETRADO;

III - INDICAÇÕES DE MARCOS DE ALINHABENTOS E
. ...

NIVELAMENTO, LOCALIZADOS NOS ANGULOS OU CURVAS DAS VIAS PRO~ETA-

A ,

DAS E ARRUADAS RELACiONADOS COM REfERENCIA DE NIVEL EXISTENTE E
,

IDENTlfICAVEL;

IV - PRO~ETO DE REDE DE ESCOAMENTO DE
,
AGUAS

-PLUVIAIS INDICANDO O LOCAL DE LANÇAMENTO E A fORMA DE PREVENÇAO
. ~ .

DOS EfEITOS NOCIVOS OU INCOMODOS, NAS ESCALAS HORIZONTAIS DE

1:500 E VERTICAIS DE 1:50, DEVENDO SER ENTREGUE COM O PROJETO, A

MEMbR1A DE CÁLCULO QUE ORIGINOU O DIMENSIONAMENTO DAS PEÇAS. No
CAS~ DE Nio SER NECESSÁ~IA A CONSTRUçio 00 SISTEMA DE ESCOAME~TO

DE ÁGU~S PLUVIAIS DEVERÁ SER JUSTifiCADA, INDICANDO A QUANTIDADE
,

DE AGUA A SER ESCOADA SUPERfiCIALMENTE;
• "." fIU #v

V- INDICAÇDES DAS SERVI DOES E RESTRIÇOES

ESPECIAIS QUE, EVENTUALMENTE, GRAVEM OS LOTES OU EDIFICAÇÕES;

VI - PROJETO COMPLETO 00 SISTEMA DE COLETA
,

TRATAMENTO E DESPEJO DE AGUAS SERVIDAS E SUA RESPECTIVA REDE

•

,
,

" H ~OBEDECENDO AS MEDIDAS, NORMAS E PAOROES, ESPEClflCAÇOES DA OIRE-

TORIA DE OBRAS, DEVENDO O PRO~ETO RECEBER SUA APROVAÇÃO;
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VII - PRO~ETO COMPLETO 00 SISTEMA DE ALIMENTA-N __"

ÇAO E DISTR1BUIÇAO DE AGUA POTAVEL E RESPECTIVA REDE,OBEDECENDO
'f/W _ ..
AS MEDIDAS, PAOROES, NORMAS E ESPEClflCAÇOES 00 ORGAO COMPETENTE,

....
DEVENDO O PRO~ETO RECEBER SUA APROVAÇAO;

VIII - PRO~ETO DE GUIAS, SARJETAS E PAVIMENTA-
.... , -

ÇAO DE VIAS, OBEDECENDO AS MEDIDAS, NORMAS,PAOROES E ESPEClflC,e.
...

ÇOES DA OtRETORIA OE OBRAS;

IX - PROJETO DA REDE DE ALtMENTAÇio DOMICIL'~
, , -

AR DE ENERGIA ELETRICA OBEDECENDO AS NORMAS, PADROES E ESPEClfl~

CAÇÕES ESTABELECIDAS PELA CONCESSIONÁRIA;

X - PRO~ETO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

QUANDO SOLtCITADA PELA OIRETORIA DE PLANE.JAMENTO, OBEDECENDO ÀS

NORMAS, PADRÕES E ESPECifiCAÇÕES ESTABELECIDAS PELA CONCESSIONÁ

RIA;

XI -- PRO.JETODE ARBORIZAÇAO DAS VIAS, DEf' -

NINDO AS DifERENTES ESPÉCIES A SEREM PLANTADAS E PRESERVADAS ,
,

QUER NAS AREAS VERDES COMO NAS VIAS;

Xli - PROJETO DE PROTEÇÃO DAS ÁREAS CONTRA A
~ ~ ~

EROSAO COM A INDICAÇAO DOS MUROS DE ARRIMO DE CONTEÇAO DOS TAL~

VEGETAL

XIII - MEMORIAIS JUSTifiCATIVOS E DESCRITIVOS.

CORRESPONDENTES A CADA PRO.JETO;
, ,

XIV - PLANILHA DE CALCULOS ANALITICOS 00

-PRO.JETO E ELEMENTO PARA LOCAÇAO 00 ARRUAMENTO;- ,XV - CRONOGRAMA DE EXECUÇAO flSICA DAS OBRAS;

XVI - COMPROVAÇÃO DE QuE O PROfiSSIONAL :RESPO~

SÁVEl PELA EXECUÇÃO 00 ARRUAMENTO ESTÁ REG ISTRA-DO NA PREfE ITUR'A

MUNICIPAL DE CRUZEIRO,

,
ART IGO 9Q - DA AREA TOTAL. OBJE TO DO PLANO DE

... ,
ARRUAMENTO E LOTEAMENTO, SERAO DESTINADOS, NO MINIMO:
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I -20% (VINTE POR CENTO) PARA VIAS- ..CIRCULAÇAO, NAO SE COMPUTANDO NESTA PORCENTAGEM AS VIAS

EXISTENTES E QUE rAZEM DIVISA COM TERRENO OU GLEBA A ARRUAR

A LOTEAR;

DE
,

~A

OU

II - 10% (DEZ PON CENTOQ) PARA ÁREAS VERDES

DO SISTEMA DE RECREIO;

Itl - 10% (DEZ PON DENTO) PARA ÁREAS DE USO

INSTITUCIONAL.

§ 12 - NÃo SE INCLUEM NESSAS PORCENTAGENS AS

ÁREAS LIVRES GRAVADAS POR SERVIDAO.

§ 22 - QUANDO AS OIRETRIZES riXADAS EXCEDEREM

os VALORES ESTABELECiDOS NOS iTENS I, II E III, POD~RÁ A PREfEJ.

TURA EXIGIR A RESERVA DE ESPAÇOS EM MAIORES PORCENTAGENS QUE

AS ESTIPULADAS NESTE ARTIGO.

§ 3Q - QUANDO, A ,",uízo DA OIRETORIA DE PLANE:-
, -

JAMENTO, O ESPAÇO NECESSARIO PARA VIAS DE CIRCULAÇAO fOR INFE -

RIOR A 20% (VINTE POR CENTO) DA ÁREA ARRUADA, A Á.REA NECESSÁRIA

,
§ 5Q - OS ARRUAMENTOS E LOTEAMENTOS PARA fiNS

- - -DAS PELA DIRETORIA DE OBRAS E NAO PODERAO TER DIMENSOES OU

LOCALIZADAS EM LOCAIS CU,",A DECLIVIDADE SE.JA SUPERIOR A '15%

(QUINZE POR CENTO);

SER
, "., . ,.,.

DECLIVIDADE I,NCOMPATIVEIS COM SUA DESTINAÇAO, NAO PODENDO

, ,
PARA COMPLETAR ESSE VALOR ADiCiONADA AS AREAS VERDES.

§ 4Q - As ÁREAS VERDES DE SISTEMA DE RECREIO

DESTINADAS A USOS INSTITUCIONAIS TERAO SUAS LOCALIZAÇÕES INDICA

-EXCLUSIVAMENTE INDUSTRIAIS, OBEDECIDAS AS PRESCRIÇOES DESTA LEI,

DEVERÃO DESTINAR NO MíNIMO 20% (VINTE POR CENTO) PARA ÁREAS VER-,'.. ".-

DES DE SiSTEMA DE RECREIO, fiCANDO DESOBRIGADOS DA RESERVA OE
, .

"AREAS RELATIVAS AOS USOS INSTITUCIONAIS.
,

§ 6Q - As AREAS DESTINADAS AO USO tNSTITUCIO -

NAL PODERÃO, DENTRO DAS CONVENIÊNCIAS DE: ATENDIMENTO DA
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N ;

DA POPULAÇAO E A ~U'ZO DA DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, SER PERMU-

-TADAS POR OUTRAS QUE MELHOR ATENDAM AQUELA DESTtNAÇAO, DESDE

QUE AUTORIZADA PELA CÂMARA MUNICIPAL.

ARTIGO 10 - O ESPAÇO LIVRE DECORRENTE DA CONfLUf.a
#14# , , ,

CIA DAS VIAS DE CIRCULAÇAO SO SERA COMPUTADO COMO AREA VERDE
; ;

QUANDO EM ALGUM PONTO DA AREA PUDER SER INSCRITO UM CIRCULO COM

RAIO MíNIMO DE 15 (QUINZE) METROS.

PARÁGRAfO ÚNICO - NÃo SERÁ COMPUTADO COMO ÁREA VERDE O-ESPAÇO QUE. MESMO SATISfAZENDO AS CONDIÇOES PREVISTAS NESTE

ARTIGO, APRESENTAR DECLIVIDADE SUPERIOR A 10% (DEZ POR CENTO).

ARTIGO II - EM NENHUM CASO OS ARRUAMENTOS PODER~O
,

PREJUDICAR O ESCOAMENTO NATURAL DAS AGUAS NAS RESPECTIVAS
, ,-

BACIAS HIDROGRAflCAS E AS OBRAS NECESSARIAS SERAO EXECUTADAS
,

OBRIGATORIAMENTE NAS VIAS PUBLICAS OU EM fAIXAS RESERVADAS PARA

ESSE fiM.

ARTIGO 12 - EM CADA ARRUAMENTO SERÁ RESERVADA UMA

fAIXA DE 1,50 ( UM METRO E CINQUENTA CENTíMETROS) "NON AEDlfI -
,

CANDI" PARA REDES DE AGUA E ESGOTOS E OUTROS EQUIPAMENTOS URBA-

NOS.

ARTIGO 13 - ORGANIZADO O PROJETO DE ACORDO COM AS

;

SAUDE PARA A COMPETENTE APRECIAÇAO NO QUE CONCERNE OS ASPECTOS
,

SANITARIOS. BEM COMO A CCTESB.

••

ARTIGO 14 - SATISfEITAS AS EXIGÊNCIAS DO ARTIGO
, ..

ANTERIOR, O INTERESSADO APRESENTARA O PROJETO A PREfEITURA E,

; ,
EXIGÊNCIAS DESTA LEI t O INTERESSADO ENCAMINHA-Lo-A AO CENTRO DE

, ,
SE APROVADO, ASSINARA IlTERMO DE ACORDO", NO QUAL SE OBRIGARA

I - A EXECUTAR, NO PRAZO fiXADO POR ESTA

LEI AS OBRAS E MELHORAMENTOS PREVISTOS NO PLANO DE ARRUAMENTO.

II - A fACiLITAR A fiSCALIZAÇÃO PERMANENTE
""OA PREfEITURA DURANTE A EXECUÇAO DAS OBRAS E SERViÇOS.
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111 - A NAO OUTORGAR QUALQUER ESCRITURA OE
,

VENDA DE TERRENO NA AREA OB~ETO DO PLANO DE ARRUAMENTO APROVADO,

ANTES DE QUE SE~A APRECIADO,.,E COM DECRETO PUBLICADO PELA PREF'EI-
TURA, O PLANO DE LOTEAMENTO,

ARTIGO 15 - PARA O CUMPRIMENTO DA EXECUÇAO DAS
,

OBRAS PREVISTAS NO PLANO DE ARRUAMENTO O INTERESSADO DARA A
,

PREFEITURA, MEDIANTE ESCRITURA PUBLICA UMA DAS SEGUINTES GARAN-

TIAS:

CAUÇÃO
,

A • DE UMA AREA DE TERRENO DE
,

PRO PRI EDA DE NO PROPRIO LOCAL DE ARRUAMENTO.
1,

., CAUÇÃO
' ,

a DE UMA AREA DE TERRENO DE
,

PROPR IEDADE EM QUALQUER LOCAL DO MUNICIPIO.

CAUÇÃO
, ,

c • DE I MOVEL CONSTRUIDO, DE

PROPRIEDADE EM ' ' ESTADO.QUALQUEr< LOCAL 00 ~"IUN I Ct P 10 OU

SUA

SUA

SUA

•

'"O • OUTRAS GARANTIAS CUJA ACEITAÇAO fICA-
, , ,

RA A CRITERIO DA PREfEITURA, QUE RESULTEM EM ACEITAVEL E CONSI-

DERÁVEL VALOR ECONÔMICO.

§ IQ -No ALVARÁ DE APROVAÇ~O 00 PROJETO

...
DESTA LEI, CASO NAO TENHA SIDO REALIZADAS AS OBRAS E OS SERVI -

ÇOS EXIGIDOS, A PREFEITURA PODERÁ EXECUTÁ-LOS, PROMOVENDO A

Açio COMPETENTE PARA ADJUDICAR AO SLU PATRIM5NI0, A CAuçio OU

GARANTIA OfERECIDA.

'" ,
BEM COMO NA ESCRITURA DE CAUÇAO MENCiONADA NESTE ARTIGO, DEVERA

CONSTAR ESPECifiCAMENTE AS OBRAS E SERViÇOS QUE o LOTEADOR FICA

OBRIGADO A EXECUTAR NO PRAZO fiXADO NO TERMO DO ACORDO. FINDO O
, , N

QUAL PERDERA EM fAVOR 00 MUNICIPIO A CAUÇAO OU GARANTIA, CASO

N~O TIVER CUMPRIDO AQUELAS EXIGfNCIAS.

§ 2Q- FINDO O PRAZO REfERIDO NO ARTIGO 20 •

§ 3Q- No CASO PREVISTO NA LETRA tio", O VALOR
N -,

DA CAUÇAO OU DA GARANTIA, NAO PODERA SER INFERIOR AO CUSTO DAS

- ,
OBRAS A SEREM REALIZADAS, ACRESCiDOS DA CORREÇAO MONET~RIA PELO
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TEMPO QUE SE EXCEDER O PREVISTO NESTA LEI.

ARTIGO 16 - PAGOS OS EMOLUMENTOS DEVIDOS, ASSINA-

DO O TERMO DE ACORDO REfERIDO NO ARTIGO 14 E A ESCRITURA DE

CAUÇÃO, MENCIONADA NO ARTIGO IS c A PREfEITURA BAIXARÁ O COMPETEN-
TE DECRETO DE APROVAÇÃO 00 ARRUAMENTO E, EM CONSEQUfNCIA, EXPE-

; ,
DIRA O RESPECTIVO ALVARA.

ARTIGO 17 - EXPEDIDO O ALVARÁ O INTERESSADO COMU

NICARÁ, POR ESCRITO, À PREfEITURA O INíCIO EfETIVO DOS TRABALHOS
...

DE EXECUÇAO.

§ Iº-O PRAZO MÁXIMO PARA O INíCIO DA OBRA

t DE 01 (UM) ANO A CONTAR DA DATA DE EXPEDiÇÃO DA LECENÇA PARA
... ,

SUA EXECUÇAO, CARACTERIZANDO-SE O INiCiO DAS OBRAS PELA ABERTU-
..,

RA E NIVELAMENTO DAS VIAS DE C1RC~LAÇAO.

§ 22-0 INTERESSADO DEVERÁ ·COMUNICAR, POR
, ,

ESCRITO. A PI~EfEITURAt A DATA DO INiCiO DAS OBRAS.

, ..,
ARTIGO 18 - Ao INICIO DA EXECUÇAO DO ARRUAMENTO.

, ..-
IsTO E, DEMARCAÇAO DAS VIAS, TERRAPLENAGEM E OUTRoS SERViÇOS t

...
CORRELATOS, DEVERAO SER AfiXADAS EM TODAS AS ENTRADAS 00 ARRUA-

,.,
MENTQ, PLACAS INDICATIVAS COM AS SEGU~TES INfORMAÇOES:

,
A • NOME DO RESPONSAVEL;

; ,.
B. NUMERO DO ALVARA E DATA DE SUA EXPEDI ~

....
ÇAO;

C • EXTRATO DO TERMO DE ACORDO, NO QUAL
...

fiGUREM OS SERViÇOS QUE SAO DA RESPONSA

BILIDADE DO LOTEADOR;
...

O • PRAZO PARA EXECUÇAO DO SERViÇO;
,

E • NOME DO PROPRIETARIO;
; ,

r • NOME DO RESPONSAVEL TECNICO, COM O

NÚMERO DE REGISTRO NO CREA E NA PREfEI

TURA DO MUNiCípIO DE CRUZEIRO.
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ARTIGO 19 - REALIZADAS TODAS AS OBRAS E SERViÇOS

IXIGIDOS, O INTERESSADO COMUNICARÁ, POR ESCRITO, À PREFEITURA,
,

O TERMINO DOS TRABALHOS.

§IQ - A COMUNICAÇÃO SERÁ ACOMPANHADA DO

ALVARÁ E 3 (TR~S) JOGOS COMPLETOS DO PROJETO RETIFICADO, SE

NECESSÁRIA A RETlfICAÇÃO, L (UM) DOS QUAIS EM PAPEL TRANSPAREN-
,

TE COPIATIVO; O PROJETO RETlflCAOO SERA CONSIDERADO OfiCIAL

PARA TODOS OS EfEITOS.

§2Q - 14 RE TI FI CAÇÃO REfER IDA NO PARÁGRAFO'
,..

ANTERIOR DESTINA-SE A CORRIGIR PEQUENAS DISCREPANCIAS NAS

MEDIDAS.

§3º - SE AS OBRAS fOREM REALIZADAS EM DESA-,
COROO COM O PROJETO APROVADO, A PREfEITURA INTIMARA O INTEREsSA.-
DO PARA QUE AS REfAÇA, DE CONfORMIDADE COM O REfERIDO PROJETO.

ARTIGO 20 - O PRAZO MÁXIMO PARA O TÉRMINO DAS
, -OBRAS E DE 02 (DOIS) ANOS, A CONTAR DA EXPEDIÇAO DA LICENÇA ,

PARA ÁREAS ATf 100.000 M2. E DE 03 (TR"ES) ANOS, PARA ÁREAS ACI-
MA OE 100.000 M2.

ARTIGO 21 - TODAS AS OBRAS E SERViÇOS EXIGIDOS ,

BEM COMO QUAISQUER OUTRAS OENFEITORIAS EFETUAOAS PELO INTERESSA-, ,
DO NAS VIAS E PRAÇAS PUBLICAS E NAS AREAS DE USO INSTITUCIONAIS

,
ARTIGO 22 - A PREfEITURA PODERA BAIXAR, POR OECRE-- -TO, NORMAS E ESPEClflCAÇOES ADiCiONAIS PARA A EXECUÇAO OE OBRAS

EXIGIDAS POR ESTA LEI.

,
DE

- ,..,
PASSARAO A fAZER PARTE INTEGRANTE 00 PATRIMONIO DO MUNICIPIO

-, ,
SEM QUALQUER INDENIZAÇAO, APOS CONCLUI DAS E DECLARADAS

ACORDO MEDIANTE VISTORIA DA PREfEITURA.

ARTIGO 23 - A PREfEITURA TEM O PRAZO MÁXIMO DE

120 (CENTO E VINTE) DIAS PARA A APRECIAÇÃO DO PEDIDO, EXCLUIN -
, -DO-SE OS PERIOOüS QUE O PROCESSO SOfRA PARALIZAÇAO POR

00 INTERESSADO.

CULPA
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ARTIGO 24 - Ap6s A ACEITAÇio DO ARRUAMENTO, CABE

AO INTERESSADO SUBMETER ~ APROVAÇio DA PREFEITURA O PLANO DE
~

LOTEAMENTO, CORRESPONDENTE A SEGUNDA FASE REfERIDA NO ARTIGO 7º.
ARTIGO ÚNICO - O PLANO DE LOTEAMENTO SERÁ SUBMETIDO'

~ APROVAÇio DA PREfEITURA, MEDIANTE A APRESENTAçio DOS SEGUINTES

DOCUMENTOS:

I - REQUERIMENTO ASSINADO PELO PROPRIETÁRIO;

"I I - UMA VIA DA COPIA DO PRO~ETO GERAL DE
,

ARRUAMENTO APROVADO, A QuE SE REfERE O ITEM' DO ARTIGO SQ.

III - UMA VIA DE ORIGINAL TRANSPARENTE COPIA-
,

TIVO E QUATRO VIAS DE COPIAS DO PLANO DE LOTEAMENTO EM ESCALA

" ,DE 1:500, PARA AREA DE ATE 100.000 M2; 1:1000 PARA AREA ACiMA

DE 100.000 M2, ASSINADOS PELO PROPRIETÁRIO E POR PROfiSSIONAL f

DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CRCA E NA PREfEITURA, OBEDECENDO O

-PLANO DE ARRUAMENTO APROVADO E INCLUINDO AS VIAS DE CIRCULAÇAO,

" -AS AREAS VERDES, AS AREAS INSTITUCIONAIS, A INDICAÇAO DAS ZONAS
...

DE USO E O PARCELAMENTO DAS QUADRAS EM LOTES, OS QUAIS CONTERAO- , ,
INDICAÇAO GRAflCA DOS RECURSOS MINIMOS DE fRENTE E DE fUNDO, AS

, ~.,

COTAS DE TODAS AS LINHAS DIVISORIAS E AS INDICAÇOES DA AREA DE

CADA LOTE.

, ,
AREA DESTINADA AO SISTEMA VIARIO, AOS ESPAÇOS LIVRES. AOS USOS

, , ,
DO NUMERO DE QUADRAS, NUMERO DE LOTES POR QUADRA, NUMERO DE

, , ,
LOTES, DA MESMA ARE A, AREA TOTAL DA GLEBA, AREA A SER LOTEADA •

DOS
, -

DOCUMENTO COMPROBATOR10 DA DOAÇAOIV -

DE COMPRA E VENDA DOS LOTES;

VI - QUADRO ESTATisTICO COM A D1SCRIMINAÇÃO*

,
LOGRADOUROS PUB~ICOS DO ARRUAMENTO;

V - UMA VIA DE C6PIA DA MINUTA 00 CONTR~TO'

-INSTITUCIONAIS E SERVIDOES.

,
ARTIGO 25 - NENHUM LOTE PODERA DISTAR MAIS DE 200

(DUZENTOS) METROS MEDIDOS AO LONGO 00 EIXO DA VIA QUE LHE,
,

DA

I
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ACESSO, DE UMA VIA PRINCIPAL, ou DE CATEGORIA SUPERIOR, NEM
, -

PODERA TER fRENTE PARA VIA DE CIRCULAÇAO DE LARGURA INFERIOR A

lO (DEZ) METROS.

- -ARTIGO 26 - As DIMENSOES DOS LOTES OBEDECERAO A

SEGUINTE TABELA:

ÁREA 00 LOTC (M2)

3.000

1.000

500

360

300

250

125

TESTADA fvifN1MA

50

2.0

20

la
lO

la

os

------------------"!'O"""---
§ Iº - A 'REFEITURA N~O APROVARÁPRO~ETO PA-- -,

RA CONSTRUÇAO. RECONSTRUÇAO, ACRESCIMO ou REfORMA EM LOTES SUB-
, -DIVIDIDOS, ISTO E, COM DIMENSOES DIVERSAS DAQUELAS CONSTANTES DO,

PROJETO 00 LOTEAMENTO APROVADO.

§ 2º - Aos LOTEAMENTOS APROVADOS AN[ERIORMEN-
TE A ESTA LEI APLICA~SE O DISPOSTO NO INCiSO 1I, DO AATIGO 4Q t

DA LEI FEDERAL Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1.979.
,

ARTIGO 27 - A DECLIVIDADE MAXIMA PERMITIDA PARA OS

LOTES SERÁ DE 15% (QUINZE POR CENTO), SENDO OBRIGATÓRIOS OS
,

MOVIMENTOS DE TERRA NECESSARIO PARA ATINGIR A EssE VALOR, NAS
i

AREAS EXCESSIVAMENTE ACIDENTADAS.

PARÁGRAfO ÚNICO - EM QUALQUER CASO A DECLIVIDADE RESULTAN-
, ,

TE DEVERA PERMITIR A SAlDA DOS AfLUENTES DE ESGOTOS POR GRAVIDA-

OE.
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,
ARTIGO 28 - APROVADO O PLANO DE LOTEAMENTO, ATE 30

(TRINTA) DIAS APÓS A SUA ENTRADA NA PREfEITURA POR DECRETO DO
, ,

EXECUTIVO, E EXPEDIDO O RESPECTIVO ALVARA O INTERESSADO DEVERA,

OBEDECIDAS AS DISPOSiÇÕES DA LEGISLAÇÃO FEDERAL PERTINENTE, PRO-- ,
CEDER A SUA INSCRIÇAO NO REGISTRO DE IMOVEIS COMPETENTE E ENCAMl

NHAR À PREfEITURA CÓPIA DE CERTIDÃO DA INSCRiÇÃO, SEM O QUE NAO
N _ ~

SERAO EXPEDIDOS ALVARAS PARA EDlflCAÇAO NOS LOTES.

PARÁGRAfO ÚNICO - A CAUÇÃO OU OUTRA GARANTIA OFERECiDA
,

PREfEITURA, MENCIONADA NO ARTIGO 15 DESTA LEI, SERA LIBEBADA
, ,

INTERESSADO APOS TER SIDO O LOTEAMENTO INSCRITO NO CARTORIO
,

REGISTRO DE IMOVEIS.

•
A

AO

DE

....
ARTIGO 29 - QUALQUER ALTERAÇAO EM PLANO OE ARRUAMEN-

,. ~ ~

TO OU LOTEAMENTO DEPENDERA OE PREVIA AUTORIZAÇAO E ACEITAÇAO PE-

LA PREFEITURA, OBEDECIDAS AS DISPOSiÇÕES DESTA LEI.

PARÁGRAfO ÚNICO - SÃo ADMINIDAS ALTERAÇÕES, MEDIANTE PRÉ -

VIA APROVAÇÃO DA PREFEITURA, NAS DIMENSÕES DE LOTES EXISTENTES f

PERTENCENTES A LOTEAMENTOS APROVADOS E REGULARMENTE INSCRITOS NO

CARTÓRIO OE REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE, OBEDECIDAS AS DISPO-
...

SIÇOES DESTA LEI.

ARTIG6 30 - O PROJETO DE DESMEMBRAMENTO DE LOTES, OE- ,
DESDOBRO DE LOTES OU DE MODlflCAÇAO DO PLANO DE LOTEAMENTO SERA
,~ ,.

SUBMETIDO A APRECIAÇAO DA PREfEITURA E INSTRUIDO COM OS SEGUIN -

TE S DOCUME-NTOS:

I - REQUERIMENTO ASSINADO PELO INTERESSADO'

CONTErmo:
...

A • A INDICAÇAO DAS VIAS EXISTENTES E 00$
,

LOTEAMENTOS PROXIMOS;

B • A INDICAÇÃO DO TIPO DE USO PREDOMINANTE'

NO LOCAI.;

C • A INDICAÇio DA DIVISio riE LOTES PRETEN~
,

DIDA NA AREA,
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I I - UMA VIA DE ORIGINAL COPIATIVO E QUATRQ
,

VIAS DE COPIAS EM ESCALA I: 100 DO PRO~ETO, ASSINADO PELO PROPRIE,
TARIO E POR PROfiSSIONAL DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CREA E NA

... ...
PREfEITURA, COM A INDICAÇAO DAS DIMENSOES LINEARES E ANGULARES'

DOS LOTES RESULTANTES DO PRO~ETO, COTADOS EM TODAS AS SUAS LI-
., #IIW , ,

NHAS DIVISORIAS, COM INDICAÇAO GRAflCA DOS RECUOS MINIMOS De:
,

FRENTE, LATERAIS E DE FUNDO, E DA SUPERflCIE DE CADA LOTE.
,

I I I - UMA VIA DE COPIA DE PLANTA EM ESCALA DE
... ~ ,

I: 1000, COM A INDICAÇAO DA SITUAÇAO ANTERIOR DA'AREA CONTENDO
, ...

CURVAS DE NIVEL DE METRO EM METRO, VIAS LINDEIRAS, DIMENSOES ,
... ,

CONfRONTAÇOES" RECUOS MINIMOS DE fRENTE, LATERA1S E DE fUNDO E
,

DA SUPERflCIE DE CADA LOTE.
,.

IV - QUATRO ,VIAS DE COPIAS DE PLANTA DE SITUA...
ÇAO NA ESCALA DE 1:500 QUE PERMITE O PERfEITO RECONHECiMENTO E

... ,
LOCALIZAÇAO DAS AREAS,

V - TíTULO DE PROPRIEDADE DA ÁREA, REGISTRA-
I # . ',

DO NO CARTORIO DE REGCSTRO DE IMOVEIS, QUE COMPROVE O DOMINIO DA

MESMA,

ARTIGO 31 - APROVADO O PRO~ETO DE DESMEMBRAMENTO DE

ÁREA DE DESDOBRO, ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A SUA ENTRADA, NA

PREfEITURA, POR DECRETO DO EXECUTIVO, E ExPEDIDO O RESPECTI,VO A!;.
# " *W I

VARA, O INTERESSADO DEVERA PROCEDER A SUA AVERBAÇAO NO CARTORIO
, ,

DE REGISTRO DE IMOVEIS COMPETENTE E APRESENTAR COPIA DA REfERIDA
~ ~ ~ , ~

AVERBAÇAO, SEM O QUE NAO SERAO EXPEDIBOS ALVARAS PARA EDlf'CAÇ~

NOS LOTES RESULTANTES DO PRO~ETO •
...

ARTIGO 32 - As DISPOSIÇOES DESTA LEI, RELATIVAS A-DESMEMBRAMENTO DE LOTES, DESDOBRO DE LOTE OU MODlflCAÇAO DE
... ,

LOTEAMENTO, SAO APLICAVEIS TANTO AOS NOVOS LOTEAMENTOS COMO AOS
,

LOTES E LOTEAMENTOS ~A EXISTENTES, RESSALVADO O DISPOSTO NO

§ 2Q, DO ARTIGO 26, DESTA LEI.

ARTIGO 33 - PARA fiNS DO DISPOSTO NESTA LEI, O
, ,

RITORIO DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO fiCA DIVIDIDO EM ZONAS

TER.-
DE
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.... ,
USO, COM LOCALIZAÇAO, LIMITES E PERIMETROS INDICADOS NA

ANEXA E PARTE INTEGRANTE DESTA LEI.

CAPfTULO III..

PLANTA

DISPOSICÕES
lõ!

GERAIS

ARTIGO 34 - NÁ ZONA URBANA, ENQUANTO OS LEITO~ DAS
....

RUAS E LOGRADOUROS PROJETADOS NAO FOREM ACEITOS PELA PRErEITURA,. .
NA FORMA DESTA LEI, O SEU PROPRIETARIO SERA LANÇADO PARA PAGAME~

.... .. .
TO DE IMPOSTO TERRITORIAL, COM RELAÇAO A AREA DAS REFERIDAS VIAS

.... -DE COMUNICAÇAO E LOGRADOUROS, COM TERRENOS NAO EDifiCADOS.

ARTIGO 35 - N~o CABERÁ ~ PREFEITURA QUALQUER RESPON

SABILIDADE PELA DIFERENÇA OE MEDIDAS DOS LOTES OU QUADRAS QUE O- ..INTERESSADO VENHA CONSTATAR, EM RELAÇAO AS MEDIDAS DOS LOTEAMEN-

TOS AFROVADOS.
.... ....

ARTIGO 36 - As INfRAÇOES DA PRESENTE LEI DARAO ENSE-
, 'N , ~

JO A CASSAÇAO DO ALVARA, A EMBARGO ADMINISTRATIVO DA OBRA E A- - ....APL1CAÇAO DAS DISPOSIÇOES PENAIS PREVISTAS NA LEGISLAÇAO fEDERAL

ESPECífiCA (LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979), SEM PREJUl- ...
ZO DE OUTRAS SANÇOES ATINENTES A MATERIA.

,
ARTIGO 37 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA

.... -'PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO.

CRUZEIRO, 03 DE DEZEMBRO DE 1.982

JOSL tv;ANOEL FERRE I RA DE CARVALHO

- PREfEITO MUNICIPAL -

PUBLICADO NA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO, EM 03 DE DEZEMBRO DE 1.982.

~~-AU~~I:: DA PRO~~~~~IA -




